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   Insira-se o seguinte § 3º ao artigo 7º da Medida Provisória nº 652, de 2014  

 

“Art.7º............................................................................................................ 

§ 1º................................................................................................................. 

........................................................................................................................ 

§ 3º A Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República publicará no seu 

portal, trimestralmente, relatório detalhado sobre a gestão operacional dos recursos 

destinados à concessão da subvenção do PDAR, inclusive com informações relativas às 

análises para a concessão de subvenções econômicas, por rota regional”. 
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JUSTIFICATIVA 

 

                     O objetivo da presente emenda é garantir o mínimo de transparência à 

gestão dos recursos que serão destinados às subvenções econômicas, por meio de 

relatórios periódicos para consulta pública.  

Nesse sentido, peço ao relator e aos nobres pares, apoio para a aprovação 

da emenda. 
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